
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ns 1.900, de 9 de outubro de 2025.

Art. le Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL,

nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 1.000.000,00 (Um milhão de reais).
SecretaÍiâ: SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE

Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 549

PÍogramáticai 10.302.0007.2068.0000

PÍojêto de Arividade: 2068 - ENCARGoS coM o coNsÓRclo DE SAÚDE

ValoÍ: RS 300.000,00

l:TIt o" 
3.3.71.70.00 - RArEro pELA pARrcrpAçÃo EM coNsoRcro puBLrco

Despesa:

Fonte de RecuÍsosr l-62L

Seffêtarie: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LotâI: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fichâ: 550

PÍogÍâmática: 10.302.0o05-2M5.0000

Proieto de Atividadet 2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DASAÚDE

valor: Rs 700.000,00

Elêmento de:,,_- -- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
uespesa:

Fontê de Recürsos: t.62L

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§19, ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes

de Excesso de Arrecadação.

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT,9 de outubro de 2025.
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Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov-br
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DECRETo lle 22s, DE 2025 - Ftca aBERTo cRÉorYo EsPEctaL No oRçaMEt{Ío ar{ual Do ExERcÍoo DE 2025.
Fica aberto Crédito Especial no OÍçamento Anuat do exercício de 2025.
A PREFEITA MUr'llclPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato crosso, no uso de suas atribuiçôes legais, e das que thes foram confe-
íidas na Lei Orçamentária no t 7B1 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei nq 1.900, de 9 de outubro de 2025.

AÊ' 19 Fica aberto no PPA"/LDo e no oÍçamento vigente municipal um cREDtTo EsPEclAL, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor
de ate Rg 1.000.000,00 (Um mithão de reais).

MUNICIPAL DE Ê

111 O1 , SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE
Fichâ: 549
PÍôgrâmáti.a: 10.302.0007.206a 0000
Projeto dê Atlvldade: 2068 " COM O o E SAUDE

300.000 00
Elemcnto de Oespisa. 3.],71.70.00 - RATEIO PELÂ PARTICI PAçÀo EM coNSoRcro PLJBLTco
Fonte dê Rêaursos 1.621

Sêcretadai SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
Local: 01I102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fiahô: 550
Progrãmáti<à: 10.302.0ô05.2045.0000
Prorêto dê Atividadê: 2045 - MANUTENçÃo E ENcÂRGos coM o FUNDo DÂ saúDÉ

R$ 700.000,o0
Elêmento dê oêspêsà: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇO5 DE TERCEIROS - PESSOAJURtDTCA
Fonte de RêcuIsos: 1.621

AÉ. 2l Em consonância com o disposto na Lei no 4.320, de 17 dê março de 1964, art.43. §1o, ll, para cobertura do crédito de quê
trata o aÍt. 10 desta Lei, seÍão utilizados Íecursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianuâl - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO ê Lêi Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cícao orçamentário vigente-

Art. 4s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa Preta/MT, 9 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETO l{-. 226, DE 2025 - FICA ABERTO CRÉD|TO ESPEC|AL NO ORçAMENTO Ai{UAL DO EXERCíC|O DE 2025,

Fica abeíto Crédito Especial no Orçamênto Anual do êxercício de 2025.

A PREFEITÂ MUNICIPÀL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no úso de suas atribuições legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária ns 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERAI{DO a Lei no 1.901, de 9 de outubro de 2025.

Art. 1e Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDlTO ESPECIAL, nas dotaçóes abaixo discriminadas. no valor
de até Rg 515.640,56 (Quinhentos e quinze milseiscêntos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos).

SecretaÍial SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÃO
Lôcal: otozor - srcnrranLa uúNtcrpar DE EDuraçÃo
Fi.ha 591
Proqramátl.a: 12 _122.0016.2022
Proieto de Atividadê: 2022 . MANUTENÇÀo DÂ5 ÂTIVIDADES DA SEC DE EDUCAçAO

R$ 155.760,11
Elêmênto dê Despêsa: 3 J.90.93.00 - TNDEN lzAC-ES E RESTrLI rçõES
Fontê dê Rêcu.sos: 1.5 71

Secretaria: SECRETAR|A MUNICIAL DE EOUCACÀO
Lôcal: O1O7O1 . SECREIARIA MUNICIPÂL DE E

Fi(ha: 590
ProqÍamáticã: 12 361.0009.2082
Projeto de Atividade: 2082 . AUXIUO FINANCEIRO AO TRANSPORTE ESCOLÂR

AMM-MT . https:/amm.dia.iomunicipal.org Assinôdo Digitalmentê

Prefeitô Municipat.
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